
EMENDA DE Nº CM-010/2005 
AO PROJETO DE LEI nº EM-008/2005 

 
 

Emenda  Modificativa  
Art. 201, II do Regimento Interno 
 

1 - No Art. 1º do Projeto de Lei EM-008/2005, onde se Lê 
 
81 (oitenta e uma) horas/aula. 
 
Leia-se: 
 
81 (oitenta e uma) horas/aula mensais. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Estes vereadores, na condição de Presidentes das 
comissões de Administração e de Educação, ouviram representantes 
dos professores do Município, e atendendo à solicitação dos mesmos 
estamos apresentando esta emenda, a fim de não deixar dúvidas quanto 
à carga horária a ser cumprida pela categoria. 

 
Contamos com o apoio dos nobres colegas para aprovação 

desta matéria. 
 

Divinópolis, 2 de março de 2005. 
 

 
 

Vereador Aristides Salgado dos Santos 
Presidente da Comissão de Administração Pública, Infraestrutura, Serviços 

Urbanos e Desenvolvimento Econômico 
 
 
 

Vereador Juliano Soares Luiz 
Presidente da Comissão de Educação, Ciência e Cultura 
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